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PAUTA DA SESSÃO
  Sessão Ordinária
  Sessão Nº: 2478
  Data: 11/05/2026 09:00

-

INICIO

PAUTA DA SESSÃO ORDINÀRIA DA CÂMARA DE 11/05/2026.
PRESIDENTE: DANDO INICIO AOS TRABALHOS, CUMPRIMENTO A TODOS OS PRESENTES.
 
COLOCO EM VOTAÇÃO DA ATA DA SESSÃO ANTERIOR DE n. 2477 /2026 – SENHORES
VEREADORES......
 
PASSO A PALAVRA AO 1° SECRETÁRIO VEREADOR JAIME PARA QUE FAÇA A LEITURA DOS
EXPEDIENTES RECEBIDOS.

EXPEDIENTE DO DIA

Convites: Recebemos Ofício nº 07/2026 – da Secretaria Municipal de Educação Setor de
Alimentação, convidando os ilustríssimos vereadores a participarem do evento “Alimentação
Escolar de Jardim: Uma viagem ao mundo dos sabores- Feijoada”, que será realizado no dia 13
de maio de 2026, às 09horas no CIEI Dr. José Joaquim Monteiro de Castro.
Convite: Recebemos o Oficio nº 08/2026 da Secretaria Municipal de Educação Setor de
Alimentação, convidando os senhores vereadores a participarem do evento “Alimentação Escolar
de Jardim: Uma viagem ao mundo dos sabores – Feijoada”, que será realizado no dia 28 de maio
de 2026, às 8h40, na E.M Zeus Benevides.
ENTRA PARA TRAMITAÇÃO o Projeto de Lei nº 016/2026 de autoria do Poder Executivo que
“Dispõe sobre o parcelamento de débitos do Município de Jardim – MS, com seu regime Próprio
de Previdência-Social”. O projeto inclui competências não contempladas na Lei Municipal n°
2.193/2026. Propõe a revogação da lei anterior e pede aprovação do novo projeto em regime de
urgência para regularizar a situação previdenciária do Município.
ENTRA PARA TRAMITAÇÃO o Projeto de Lei nº 017/2026 de autoria do Poder Executivo
Municipal que “institui a Campanha Maio Laranja no âmbito do Município de Jardim – MS, e dá
outras providências”. O Projeto será encaminhado para as comissões competentes para a devida
análise e parecer.
ENTRA PARA TRAMITAÇÃO o Projeto de Lei nº 018/2026 que “Altera o inciso VII do artigo 4º
da Lei Municipal nº2.081/2023 e dá outras providências”. O projeto tem a finalidade de
denominar o atual “Centro de Múltiplo Uso Panorama” como “Centro de Múltiplo Uso Fátima
Fernandes De Almeida”. A homenagem proposta busca eternizar o nome de Fátima Fernandes
de Almeida, cidadã Jardinense que deixou relevante legado de dedicação ao serviço público e à
comunidade local. O projeto será encaminhado para as comissões competentes para a devida
analise e parecer.
ENTRA PARA TRAMITAÇÃO o Projeto de Lei nº 003/2026 de autoria do Poder Legislativo
Municipal da vereadora Tereza Moreira, que “Dispõe sobre a reserva de percentual de unidades
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habitacionais populares destinadas a famílias que possuam pessoas com Transtorno do Espectro
Autista (TEA) nos programas habitacionais do município de Jardim, e dá outra Providências”. O
Projeto será encaminhado para as comissões competentes para analise e parecer.
ENTRA PARA TRAMITAÇÃO O PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 007/2026 de autoria do
Vereador Rudimar Oliveira. O projeto visa conceder o Titulo de Cidadão Jardinense Honorário ao
Sr. Anicezio Nantes Martins em reconhecimento a sua trajetória e aos serviços prestados ao
Município de Jardim. O Projeto será encaminhado para as comissões competentes.
ENTRA PARA TRAMITAÇÃO O Projeto de Resolução nº 004/2026 – que Dispõe sobre a
transferência excepcional da Sessão Ordinária do dia 18 de maio de 2026 para o dia 22 de maio
de 2026. A proposta visa adequar o calendário legislativo, em razão da ausência da maioria dos
parlamentares em missão oficial, o que inviabiliza a realização da sessão por falta de quórum. A
matéria tramita em regime de urgência especial.

 

PROPOSIÇÕES

ENTRA, AINDA, PARA DISCUSSÃO AS PROPOSIÇÕES DOS VEREADORES: Ver. Alexandre
Pitangueiras; Ver Jaime Echeverria; Ver. Marilsa Bambil; Ver. Tereza Moreira 
TEMPO PARA OS VEREADORES INSCRITOS NA LISTA, 05 MINUTOS SEM
PRORROGAÇÃO...
- PRESIDENTE (após cada indicação): COLOCO EM VOTAÇÃO AS PROPOSIÇÕES DO
VERADOR... SENHORES VERADORES......
PASSO A PRESIDÊNCIA AO VICE-PRESIDENTE JOTA PEREIRA PARA QUE EU POSSA LER AS
MINHAS PRÓPRIAS INDICAÇÕES (em caso de a presidente ter indicações)
VICE PESIDENTE JOTA: RECEBO A PRESIDÊNCIA E PASSO A PALAVRA À VEREADORA
TEREZA MOREIRA ORTIZ PARA QUE FAÇA SUAS PRÓPRIAS INDICAÇÕES APÓS A
INDICAÇÃO: COLOCO EM VOTAÇÃO AS INDICAÇÕES DA VEREADORA.... SENHORES
VEREADORES...
- DEVOLVO A PRESIDÊNCIA PARA A VEREADORA TEREZA MOREIRA ORTIZ
PRESIDENTE: RETOMO A PRESIDÊNCIA E PASSO A PALAVRA AO 1° SECRETÁRIO VEREADOR
JAIME PARA QUE FAÇA LEITURA DA ORDEM DO DIA:

INDICAÇÃO 15/2026 - VER. TEREZA MOREIRA - PRESIDENTE

INDICAMOS AO SR. PREFEITO MUNICIPAL, JULIANO MIRANDA – GUGA, OUVIDO O PLENÁRIO
NA FORMA REGIMENTAL, COM CÓPIA AO SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA SR. THIAGO
MONTEIRO, SOLICITANDO A INSTALAÇÃO DE UM REDUTOR DE VELOCIDADE NA RUA
CLEMENTE BARBOSA, VILA TEIXEIRA, EM FRENTE AO Nº 1372. A PRESENTE SOLICITAÇÃO
ATENDE AO PEDIDO DA MORADORA PROFESSORA MARIA JOSÉ, JUNTAMENTE COM OUTROS
MORADORES DA LOCALIDADE, TENDO EM VISTA O GRANDE FLUXO DE VEÍCULOS E A
NECESSIDADE DE PROPORCIONAR MAIS SEGURANÇA AOS PEDESTRES, CICLISTAS E
MORADORES DA REGIÃO, PREVENINDO ACIDENTES E GARANTINDO MAIOR TRANQUILIDADE
À COMUNIDADE. CONTAMOS COM O ATENDIMENTO DE NOSSA PROPOSIÇÃO E CONTAMOS
COM A APROVAÇÃO DOS NOBRES PARES.

INDICAÇÃO 16/2026 - VER. TEREZA MOREIRA - PRESIDENTE
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INDICAMOS AO SR. PREFEITO MUNICIPAL, JULIANO MIRANDA – GUGA, OUVIDO O PLENÁRIO
NA FORMA REGIMENTAL, COM CÓPIA AO SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA SR. THIAGO
MONTEIRO, SOLICITAR A REALIZAÇÃO DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA DO CAMPO
LOCALIZADO NO BAIRRO SANTA TEREZA, ATENDENDO SOLICITAÇÃO ENCAMINHADA POR
MEIO DE OFÍCIO DA ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA AMIGUINHOS DO TIC. O CAMPO ATUALMENTE
NECESSITA DAS SEGUINTES INTERVENÇÕES: •INSTALAÇÃO E/OU MANUTENÇÃO DA
ILUMINAÇÃO; •MANUTENÇÃO DAS TRAVES; •NIVELAMENTO DO SOLO NA ÁREA DOS GOLS;
•LIMPEZA GERAL DO ESPAÇO. TRATA-SE DE MELHORIAS ESSENCIAIS PARA QUE O CAMPO
POSSA VOLTAR A SER UTILIZADO DE MANEIRA ADEQUADA E SEGURA PELA COMUNIDADE,
PROPORCIONANDO MELHORES CONDIÇÕES PARA A PRÁTICA ESPORTIVA, LAZER E
CONVIVÊNCIA SOCIAL DOS MORADORES, ESPECIALMENTE DAS CRIANÇAS E JOVENS
ATENDIDOS PELA ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA AMIGUINHOS DO TIC. INFORMAMOS AINDA QUE,
APÓS A EXECUÇÃO DESSA MANUTENÇÃO INICIAL POR PARTE DA PREFEITURA, O PROJETO
SE COMPROMETE A ASSUMIR OS CUIDADOS E A CONSERVAÇÃO DO LOCAL, CONTRIBUINDO
PARA MANTER O ESPAÇO LIMPO, ORGANIZADO E EM PLENO FUNCIONAMENTO PARA USO
DA POPULAÇÃO. CONTAMOS COM O ATENDIMENTO DE NOSSA PROPOSIÇÃO E CONTAMOS
COM A APROVAÇÃO DOS NOBRES PARES.

INDICAÇÃO 5/2026 - VERª MARILSA BAMBIL 2° - VICE PRESIDENTE

INDICAÇÃO 11/2026 - VER. JAIME ECHEVERRIA. 1° SECRETARIO

INDICAÇÃO 3/2026 - VER. ALEXANDRE PITANGUEIRAS

INDICAÇÃO 4/2026 - VER. ALEXANDRE PITANGUEIRAS

PROJETO DE RESOLUÇÃO - 4/2026 - VER. TEREZA MOREIRA - PRESIDENTE

Dispõe sobre a transferência excepcional da data de Sessão Ordinária da Câmara
Municipal de Jardim e dá outras providências.

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA - EXECUTIVO - 15/2026 - VER. TEREZA MOREIRA -
PRESIDENTE

 “Autoriza o Poder Executivo Municipal a adquirir imóvel urbano destinado à implantação de DISSIPADOR
DE ÁGUA PLUVIAL PARA ATENDIMENTO DA PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA DA VILA ANGÉLICA II, e dá
outras providências.”
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“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ADQUIRIR IMÓVEL URBANO DESTINADO À
IMPLANTAÇÃO DE DISSIPADOR DE ÁGUA PLUVIAL PARA ATENDIMENTO DA PAVIMENTAÇÃO
ASFALTICA DA VILA ANGÉLICA II, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA - EXECUTIVO - 16/2026 - VER. TEREZA MOREIRA -
PRESIDENTE

“Dispõe sobre o parcelamento de débitos do Município de Jardim-MS com seu Regime Próprio de
Previdência Social – RPPS”.

 

“DISPÕE SOBRE O PARCELAMENTO DE DÉBITOS DO MUNICÍPIO DE JARDIM-MS COM SEU REGIME
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL – RPPS”.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO - 6/2026 - VERª. ROSI MACIEL

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃ HONORÁRIA À
SENHORA ISLEY CRISTINA DA CUNHA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃ HONORÁRIA À SENHORA ISLEY CRISTINA DA
CUNHA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ORDEM DO DIA

ENTRA PARA VOTAÇÃO Projeto de Lei nº 015/2026 Autoriza o Poder Executivo Municipal a
adquirir imóvel urbano, com área de 2,0528 hectares, desmembrada da Matrícula nº 24.486 do
CRI de Jardim/MS, no valor de R$ 750.000,00, destinado à implantação de dissipador de águas
pluviais para atendimento da pavimentação asfáltica da Vila Angélica II. A proposta tem como
objetivo garantir a adequada drenagem da região, evitando danos à pavimentação, reduzindo
custos futuros com manutenção e promovendo melhoria na infraestrutura urbana, mobilidade e
segurança dos moradores. O pagamento será realizado de forma parcelada, sendo parte à vista
e o restante em nove parcelas mensais, conforme previsto no projeto. As Comissões de
Legislação, Justiça e Redação Final e de Finanças e Orçamento manifestaram-se favoravelmente
à matéria.
ENTRA PARA VOTAÇÃO em REGIME DE URGÊNCIA Projeto de Lei nº 016/2026 que Dispõe
sobre o parcelamento de débitos do Município de Jardim/MS junto ao seu Regime Próprio de
Previdência Social – RPPS, administrado pelo Instituto de Previdência do Servidor Municipal de
Jardim – IPJ. A proposta autoriza o Poder Executivo a parcelar débitos previdenciários referentes
a aportes destinados ao equacionamento do déficit atuarial, abrangendo competências
anteriores não incluídas em legislação anterior, bem como valores mais recentes. O
parcelamento poderá ser realizado em até 60 parcelas mensais, com atualização monetária pelo
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IPCA e incidência de juros, conforme previsto no projeto, garantindo a regularização da situação
previdenciária do Município. A matéria também prevê mecanismos de controle, como a
necessidade de manifestação do órgão gestor do RPPS e do Conselho Previdenciário, além da
obrigatoriedade de previsão orçamentária e garantia de pagamento. A proposta revoga a Lei
Municipal nº 2.193/2026, consolidando em um único instrumento legal o parcelamento dos
débitos existentes. As Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final e de Finanças e
Orçamento manifestaram-se favoravelmente à matéria.
ENTRA PARA VOTAÇÃO Projeto de Decreto Legislativo nº 007/2026 Dispõe sobre a
concessão de Título de Cidadão Jardinense Honorário ao Senhor Anicezio Nantes Martins. O
presente projeto tem por finalidade reconhecer e homenagear o Senhor Anicezio Nantes Martins
pelos relevantes serviços prestados ao Município de Jardim/MS ao longo de sua trajetória.
Radicado em Jardim desde a infância, o homenageado construiu sua vida pessoal e profissional
no município, destacando-se como empresário por mais de quatro décadas, atuando em diversos
segmentos e contribuindo diretamente para o desenvolvimento econômico local e geração de
empregos. Teve papel importante no fortalecimento do turismo, sendo pioneiro no setor com
empreendimento que impulsionou a visibilidade da cidade. Além disso, exerceu o cargo de
vereador no período de 2001 a 2004, participando ativamente das demandas da população
jardinense. A homenagem representa o reconhecimento do Poder Legislativo àqueles que
contribuíram de forma significativa para o crescimento e a história do Município. A Comissão de
Legislação, Justiça e Redação Final e a Comissão de Honrarias manifestaram-se favoravelmente
à matéria.
ENTRA PARA VOTAÇÃO A RESOLUÇÃO Nº 004/2026 que Dispõe sobre a transferência
excepcional da Sessão Ordinária do dia 18 de maio de 2026 para o dia 22 de maio de 2026. A
presente proposição tem por finalidade promover ajuste pontual no calendário legislativo da
Câmara Municipal de Jardim/MS, diante de situação excepcional. A medida decorre do fato de
que a maioria dos parlamentares desta Casa estará em Brasília/DF, em missão oficial
previamente autorizada, voltada à captação de recursos e à busca de melhorias para o
Município. Em razão disso, não haverá quórum mínimo para a abertura da sessão ordinária
prevista para o dia 18 de maio, conforme exigem a Lei Orgânica Municipal e o Regimento
Interno. Dessa forma, a transferência da sessão para o dia 22 de maio assegura a continuidade
dos trabalhos legislativos, garantindo que as matérias pautadas sejam regularmente apreciadas,
sem prejuízo à atividade parlamentar e ao interesse público. A proposição encontra respaldo na
competência da Câmara Municipal para deliberar sobre a organização de seus trabalhos e
tramita em regime de urgência especial, diante da necessidade de produção imediata de efeitos.

PASSAMOS PARA AS EXPLICAÇÕES PESSOAIS

2 - PASSAMOS PARA AS EXPLICAÇÕES PESSOAIS
SENHORES VEREADORES INSCRITOS, NA LISTA TERÃO O TEMPO DE 05 MINUTOS PARA
EXPLICAÇÕES PESSOAIS.
FAZER CHAMADA DOS VEREADORES CONFORME A LISTA.
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